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026/2023
Processo Administrativo n° 042/2023
 
Contratação de escritório de advocacia para prestação de serviços
técnicos especializados para atuação na área de direito público,
voltado  para  assessoria  jurídica  nos  processos  internos,
especificamente no tocante ao andamento das comissões temáticas
da  Câmara,  compreendendo  emissão  de  pareceres  de  alta
complexidade e apoio técnico à procuradoria jurídica, objetivando
atender  as  demandas  da  Câmara  Municipal  de  São  Miguel  do
Gostoso/RN
 
Contratante: A Câmara Municipal de São Miguel do Gostoso/RN.
 
Contratada:  EDUARDO  SOUZA  PACHECO  SOCIEDADE
INDIVIDUAL DE ADVOCACIA,  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o n°
52.156.547/0001-84.
 
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, no período
compreendido entre 19 de setembro de 2024 até 31 de dezembro
de 2024.
 
Base Legal: Art. 57, Inciso II, da Lei Federal n° 8.666/93.
 
Assinaturas:
 
Pela  Contratante,  EDNALDO  COUTINHO  VITAL  (Presidente  da
Câmara).
Pela Contratada, EDUARDO LUÍS DE SOUZA PACHECO.
 
Local/data  da  Assinatura:  São  Miguel  do  Gostoso/RN,  19  de
setembro de 2024.
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